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HISTÓRICO: Jae Ho Kim, filho de Jung Jae Kim e de dona Soon 

Nyu Choi, nascido na cidade de Soul, Coreia do Sul, a 20.4.1956, RG 

N° 6.257.254, residente nesta Capital, dirige-se a este Conselho 

Estadual de Educação, por intermédio de seu pai, para solicitar a 

reconhecimento da equivalência de estudos realizados em escolas do país 

de origem, a nível de 7ª série do 1º grau. 

O pedido visa obter condições para prosseguimento de vida 

escolar, no Brasil, a partir da 8ª série do 1º grau. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O requerente fez o curso primário, com 6 series, na Escola 

Hyi Kung, da cidade de Soul. Em continuação, frequentou duas séries 

do curso ginasial anexo à Faculdade de Educação da mesma cidade e que 

podem ser consideradas equivalentes às 6ª e 7ª séries do 1º grau. Nestas 

duas séries frequentou com bom aproveitamento as disciplinas: Língua 

Coreana, Língua Inglesa, Matemática, Ciências, Estudo Social, Música, 

Educação Física, Moral e Ética, Belas Artes e Economia. 

O pedido encontra apoio no Art. 100 da Lei 4.024/61, bem 

como na jurisprudência firmada neste Colegiado para casos análogos ou 

semelhantes. A documentação juntada nos autos é a exigida nos termos 

da Resolução CEE 19/65. 

CONCLUSÃO: Votamos pelo reconhecimento da equivalência de 

estudos realizados em escola de país estrangeiro por Jae Ho Kim, a nível 

da 7ª série do 1º grau. O aluno poderá prosseguir vida escolar, no 

Brasil, segundo as normas do nosso sistema de ensino, a partir da 8ª 

série do 1º grau, devendo se submeter a processo de adaptação em Língua 

Portuguesa, História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral 

e Cívica. 

É o nosso voto, s.m.j. 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro, estando presentes os nobres 

Conselheiros: Egas Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, João 

Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria Imaculada L. 

Monteiro e Therezinha Fram. 

 

 

Sessão realizada em 26 de setembro de 1973. 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar-Presidente 


